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12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1O serviço terá início no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
contrato. 

12.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato no prazo de 05 (cinco)
conformidade com as especificações no Termo de Referênci

12.2.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 
custas do Contratado, e no caso de

12.2.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções.

12.3 Nos termos do art. 124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado o recebim
provisório nos serviços de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

12.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no pra
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

12.4.1 Na hipótese da verificação a que se refere
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
prazo. 

12.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
12.6 Gestor e fiscal do contrato:
a) Gestor(a): Sandra Kinue Kavano Ishikawa
RG: 1.745.556-7 - CPF: 709.661.769
b) Fiscal: Nadia A. Zanella Vissoto
RG: 7.970.190-4 - CPF: 036.915.529
 
13 SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.
 
14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Conforme disposições do item 11 do edital e Anexo VII.
 
15 DECRETO ESTADUAL N.º 4.993/2016
Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual n.º 4.993/2016 e as orientações constantes da 
Minuta Padronizada aprovada pelo

 
Francisco Beltrão, 28 de Junho de 2019

 

Silvana Bandeira Borotto 
Servidor(a) responsável pelo Termo de Referência
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no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
lização do contrato no prazo de 05 (cinco) dias, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações no Termo de Referência e na proposta. 

Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 
custas do Contratado, e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados.

Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções.

Nos termos do art. 124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado o recebim
provisório nos serviços de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

dos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
12.6 Gestor e fiscal do contrato: 

Sandra Kinue Kavano Ishikawa 
709.661.769-87 

Nadia A. Zanella Vissoto 
CPF: 036.915.529-78 

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Conforme disposições do item 11 do edital e Anexo VII. 

15 DECRETO ESTADUAL N.º 4.993/2016 
Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual n.º 4.993/2016 e as orientações constantes da 
Minuta Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 

Francisco Beltrão, 28 de Junho de 2019 

Servidor(a) responsável pelo Termo de Referência 
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no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do 

Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
, para efeito de posterior verificação de sua 

Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 

não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados. 

Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 

Nos termos do art. 124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado o recebimento 
provisório nos serviços de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 

, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual n.º 4.993/2016 e as orientações constantes da 

  



  
Protocolo: 15.864.594-7                                                                  Pregão Eletrônico n° 
33) 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ

Av. João Gualberto, 1881 –

 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL
e emitido pelo Sistema GMS, no portal 
1.4, 1.5 e 1.6, abaixo descritos: 
Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão apresentar todos os documentos 

 
1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim 
o exigir. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

1.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no 
cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto c
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal 
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa 
a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (
sediados em outro Estado da Federação
Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011.

1.3 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

1.3.1 O licitante deverá encaminhar:

1.3.1.1 cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

1.3.1.2 para pessoa jurídica, certidão negativa de falên
sede da empresa; para pessoa física, certidão negativa de 
distribuidor de seu domicílio; 

1.3.1.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite
balanço patrimonial e demonstrações con

1.3.1.4 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 
das fórmulas: 
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------

Passiv

SG = ----------------------------------------------------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7                                                                  Pregão Eletrônico n° 084/2019                                                           

 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ

– 20º andar            Telefone: 3350-7400                   JUVEVE - CEP: 80.030

Curitiba-Paraná 

ANEXO II 

DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito 
e emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br, e os documentos dos itens 1.3, 

Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
os documentos relacionados a seguir: 

BILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
mercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Ato de 

ação para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim 
o exigir. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

GULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:Prova de inscrição no Cadastro 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade 
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal 
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa 

Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

O licitante deverá encaminhar: 

cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

para pessoa jurídica, certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa; para pessoa física, certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo 

no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
al e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
 

Ativo Total 
----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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de fornecedor, que poderá ser feito 
s documentos dos itens 1.3, 

Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 

Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. 
mercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
. Inscrição do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Ato de 

ação para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim 

Prova de inscrição no Cadastro 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
ontratual; Certificado de regularidade 

do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal 
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa 

inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos 

cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

cia ou concordata expedida pelo distribuidor da 
execução patrimonial expedida pelo 

se a apresentação de 
tábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 
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1.3.1.5 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão apresentar resultado: superior ou igual a 0,50 no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou 
igual a 0,30 no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 0,
(LC). 
 
 
1.3.1.6 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do 
contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço 
apresentado. 
 
1.3.1.7 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da 
contratação ou item pertinente. 

1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

1.4.1 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) a aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o(

1.4.2 Alvará de funcionamento. 

1.4.3 Alvará de licença sanitária. 

1.4.4 Certidão de regularidade perante o conselho de classe

1.4.5 O laboratório de Patologia deve ter investido na função de diretor técnico, um médico portador de
título de especialista em Patologia, registrado no CRM da jurisdição onde o laboratório está domiciliado.

1.4.6 Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional deEstabelecimento deSaúde (CNES)

1.4.7 Registro ou inscrição na entidade profissional compet

1.4.8 Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador,informando nome, 
CPF, carga horária semanal, cargo, função e número deinscrição no respectivo Conselho Profissional, 
quando for o caso. 

1.4.9 A empresa licitante, vence
possuisede, filial ou representante no Estado do Paraná, capaz de prestar atendimento à 
contratantepara eventuais adequações ou correções durante a execução do contrato.

1.4.10 A comprovação de existência de sede, filial ou representante, na forma do item acima, deve 
serfeita através de declaração firmada pela empresa licitante, indicando endereço, telefone enome 
completo do representante. 

1.4.11 A contratante poderá, a seu critério, efetuar vis
deforma a verificar se o representante indicado atende às exigências deste Edital.

 

1.5 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 

1.5.1 TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, QUANDO EXIGIDO NO 
EDITAL (Anexo V); 

1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP
Junta Comercial da sede do licitante ou documento e
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios 
previstos nos art. 42 a art. 49da Lei Complementar nº 123/2006, bem como o Demonstrativo de 
Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução nº 1.418/2012, de Conselho Federal de 
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Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 
Passivo Circulante 

 

As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão apresentar resultado: superior ou igual a 0,50 no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou 
igual a 0,30 no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 0,50 no índice de Liquidez Corrente 

As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do 
contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço 

As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da 

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

(um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) a aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s).

 

Certidão de regularidade perante o conselho de classe. 

O laboratório de Patologia deve ter investido na função de diretor técnico, um médico portador de
título de especialista em Patologia, registrado no CRM da jurisdição onde o laboratório está domiciliado.

Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional deEstabelecimento deSaúde (CNES)

Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador,informando nome, 
CPF, carga horária semanal, cargo, função e número deinscrição no respectivo Conselho Profissional, 

A empresa licitante, vencedora do certame, deve comprovar em até 60 (sessenta) dias, que 
possuisede, filial ou representante no Estado do Paraná, capaz de prestar atendimento à 
contratantepara eventuais adequações ou correções durante a execução do contrato.

existência de sede, filial ou representante, na forma do item acima, deve 
serfeita através de declaração firmada pela empresa licitante, indicando endereço, telefone enome 

A contratante poderá, a seu critério, efetuar visitas no local indicado pela empresa licitante, 
deforma a verificar se o representante indicado atende às exigências deste Edital. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 426/2019 (Anexo V).

1.5.1 TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, QUANDO EXIGIDO NO 

COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da 
Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios 

rt. 42 a art. 49da Lei Complementar nº 123/2006, bem como o Demonstrativo de 
DRE, a que se refere a Resolução nº 1.418/2012, de Conselho Federal de 
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As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão apresentar resultado: superior ou igual a 0,50 no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou 

50 no índice de Liquidez Corrente 

As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do 
contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço 

As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da 

(um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) a aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade 

s) lote(s) arrematado(s). 

O laboratório de Patologia deve ter investido na função de diretor técnico, um médico portador de 
título de especialista em Patologia, registrado no CRM da jurisdição onde o laboratório está domiciliado. 

Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional deEstabelecimento deSaúde (CNES). 

Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador,informando nome, 
CPF, carga horária semanal, cargo, função e número deinscrição no respectivo Conselho Profissional, 

dora do certame, deve comprovar em até 60 (sessenta) dias, que 
possuisede, filial ou representante no Estado do Paraná, capaz de prestar atendimento à 
contratantepara eventuais adequações ou correções durante a execução do contrato. 

existência de sede, filial ou representante, na forma do item acima, deve 
serfeita através de declaração firmada pela empresa licitante, indicando endereço, telefone enome 

itas no local indicado pela empresa licitante, 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE 
(Anexo V). 

1.5.1 TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, QUANDO EXIGIDO NO 

, se for o caso: Certidão Simplificada original da 
quivalente, além de Declaração escrita, sob as 

penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios 

rt. 42 a art. 49da Lei Complementar nº 123/2006, bem como o Demonstrativo de 
DRE, a que se refere a Resolução nº 1.418/2012, de Conselho Federal de 
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Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12, parágrafo único
n.º 2.474/2015). 

1.6.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123/2006, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 
sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 
justificada.  

1.7 A não-regularização da documentação, no 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 150 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007 e do art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/1993, sendo facultado ao órgão ou entidade 
responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 

1.8 Na hipótese do item 1.6.1, a smicroempresaseasempresasdepequenoporte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de com
esta apresente alguma restrição.  

1.9 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado.

2.0 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando a licitante for a matriz, ou da filial, quando a licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em no
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
proposta. 
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CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12, parágrafo único

De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123/2006, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 
sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 

regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 150 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007 e do art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/1993, sendo facultado ao órgão ou entidade 

vel pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

smicroempresaseasempresasdepequenoporte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

 

Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 

Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando a licitante for a matriz, ou da filial, quando a licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
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CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual 

De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123/2006, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 

ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 
sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 

prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 150 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007 e do art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/1993, sendo facultado ao órgão ou entidade 

vel pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

smicroempresaseasempresasdepequenoporte deverão apresentar toda 
provação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando a licitante for a matriz, ou da filial, quando a licitante for a filial 

Quando a proposta for 
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
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MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx     Ano:  xxx          

 A -DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO

Prestador de serviço :                                                                                                       
CNPJ/CPF :                                                          
Endereço :                                                                                                                   
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado:
Telefone:                                                              Fax:                                 
Banco:                                          Agência:                                       Conta
 

A presente licitação tem por objeto a 
ANATOMOPATOLÓGICOS E CITOPATOLÓGICOS para atender a demanda do Hospital Regional do 
Sudoeste Walter Alberto Pecoits, conforme especificações do Termo de Referência 

1. Especificações técnicas: 

 

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade do serviço contratado, inclusive, durante o 
período de garantia. O Contratado deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos o
dos materiais utilizados. 

4. Os preços cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compõem a 
prestação de serviços, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que 
direta ou indiretamente no Contrato.

5.Quando for o caso, os preços cotados contemplam o custo do fornecimento de materiais inerentes ao 
serviço e os demais relacionados ao objeto, conforme definido no Termo de Referência.

6. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

 

Local e data 
________________________________
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ANEXO III 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx     Ano:  xxx           

ADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Prestador de serviço :                                                                                                       
                                                     Inscrição Estadual : 

Endereço :                                                                                                                   

CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
E CITOPATOLÓGICOS para atender a demanda do Hospital Regional do 

, conforme especificações do Termo de Referência 

A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 
A empresa vencedora é responsável pela qualidade do serviço contratado, inclusive, durante o 

período de garantia. O Contratado deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

Os preços cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compõem a 
prestação de serviços, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que 
direta ou indiretamente no Contrato. 

Quando for o caso, os preços cotados contemplam o custo do fornecimento de materiais inerentes ao 
serviço e os demais relacionados ao objeto, conforme definido no Termo de Referência.

atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

________________________________ 

Representante Legal 
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Prestador de serviço :                                                                                                                                                                                             

Endereço :                                                                                                                                                                            

                               e-mail: 
 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
E CITOPATOLÓGICOS para atender a demanda do Hospital Regional do 

, conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I. 

A empresa vencedora é responsável pela qualidade do serviço contratado, inclusive, durante o 
período de garantia. O Contratado deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em 

u incorreções resultantes de sua execução ou 

Os preços cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compõem a 
prestação de serviços, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam 

Quando for o caso, os preços cotados contemplam o custo do fornecimento de materiais inerentes ao 
serviço e os demais relacionados ao objeto, conforme definido no Termo de Referência. 

atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
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OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 
XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, residente e 
domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, e do CPF n
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de prestação de serviços, 
interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal
cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

 

1 
A procuração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do documento oficial de identidade do 

outorgado. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 
XXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, residente e 

domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, e do CPF n
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a)Pregão Eletrônico nº XXXX/XXXX, podendo para tanto 
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de prestação de serviços, 
interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal

_________________ 

OUTORGANTE 

A procuração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do documento oficial de identidade do 
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OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 
XXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, residente e 

domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, e do CPF nº 
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
XXXX/XXXX, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de prestação de serviços, 
interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal 

  

A procuração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do documento oficial de identidade do 
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01 – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL E 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, 
para os devidos fins, sob as penas da Lei:

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

 

2º O PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PREVISTAS 
NO EDITAL. 

 

3º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o 

 

4º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 426/2019

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual nº 
426/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduai
Administração Pública do Estado do Paraná.

Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação 
ao descrito no art. 6º, § 1 nos termos do referido

 

5° DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA/SÓCIOS NÃO POSSUEM VÍNCULO DIRETO OU INDIRETO 
COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME ARTIGO 9° 
DA LEI FEDERAL 8666/93. 

 

 

Local e data. 

 

________________________________

Nome e carimbo do representante legal
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL E 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(para todos os licitantes) 
 

(timbreouidentificaçãodolicitante) 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, 
para os devidos fins, sob as penas da Lei: 

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

2º O PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PREVISTAS 

3º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal.

4º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 426/2019 
Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual nº 

ue veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações celebradas pela 
Administração Pública do Estado do Paraná. 

Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação 
, § 1 nos termos do referido Decreto. 

EMPRESA/SÓCIOS NÃO POSSUEM VÍNCULO DIRETO OU INDIRETO 
COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME ARTIGO 9° 

________________________________ 

Nome e carimbo do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL E 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, DECLARA, 

2º O PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PREVISTAS 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 

art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual nº 
s nas contratações celebradas pela 

Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação 

EMPRESA/SÓCIOS NÃO POSSUEM VÍNCULO DIRETO OU INDIRETO 
COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME ARTIGO 9° 
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Pregão Eletrônico nº XX/XXXX 

 

Declaramos que a empresa XXXXX
Estado   de XXXXX, no endereço 
portador do R.G nº XXXXX, expedido pela 
instalações do XXXXX [ÓRGÃO/ENTIDADE]
condições para a execução dos serviços, estando satisfeita com as informações e esclarecimentos 
obtidos na aludida visita e plenamente capacitada a elaborar a proposta para a licitação em tela, de 
modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de even
de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

XXXX [Local],XX de XXXX de XXXX

 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LICITANTE 

 

[NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL] 
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ANEXO V 

MODELOS DE DECLARAÇÃO 
 

02 – TERMO DE VISTORIA 
 
 

(timbreouidentificaçãodolicitante) 

XXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX estabelecida na cidade de 
, no endereço XXXXX, telefone nº XXXX, por meio de seu representante 

, expedido pela XXXXX, para fins de participação na licitação, vistoriou as 
XXXXX [ÓRGÃO/ENTIDADE], onde tomou conhecimento dos aspectos técnicos e das 

ção dos serviços, estando satisfeita com as informações e esclarecimentos 
obtidos na aludida visita e plenamente capacitada a elaborar a proposta para a licitação em tela, de 
modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de even
de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.  

Por ser verdade, firmamos o presente.  

XXXX. 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LICITANTE – NOME DA EMPRESA] 

[NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL]  
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estabelecida na cidade de XXXXX, 
por meio de seu representante XXXXX, 

, para fins de participação na licitação, vistoriou as 
, onde tomou conhecimento dos aspectos técnicos e das 

ção dos serviços, estando satisfeita com as informações e esclarecimentos 
obtidos na aludida visita e plenamente capacitada a elaborar a proposta para a licitação em tela, de 
modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões 

NOME DA EMPRESA]  



  
Protocolo: 15.864.594-7                                                                  Pregão Eletrônico n° 
33) 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ

Av. João Gualberto, 1881 –

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL PARA 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, 
para os devidos fins, sob as penas da Lei:

1. Os documentos técnicos apresentados são legítimos e emitidos em forma de lei pelos órgãos 
competentes; 

2. Têm o pleno conhecimento das condições técnicas em que deverão ser executados os 
serviços, estando disponível ao hospital 24 horas por dia e 7 dias por semana, 
consecutivamente. 

3. Conhecer e cumprir os requisitos técnicos estabelecidos na forma de lei das normas vigentes 
e as que venham a substituí-las ou complementá

-  BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC n
de outubro de 2005, que dispõe sobre o regulamento técnico para funcionamento de laboratórios 
clínicos; 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº. 787, de 23 de outubro de 2002 
aos Gestores do SUS - Organização da R
- BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº. 788, de 23 de outubro de 2002. Manual de Apoio aos 
Gestores do Sistema Único de Saúde 
Laboratórios Clínicos. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº. 50, de 21 
de fevereiro de 2002. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, 
elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais
-  BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº. 33, de 25 
de fevereiro de 2003. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de 
serviços de saúde. 
- BRASIL. Congresso Nacional. L
sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências.
- BRASIL. Congresso Nacional. Lei n 8078, de 11 de setembro de 1990. Código de Defesa do 
Consumidor. 
- PARANÁ. Secretaria de Estado da Saúde. Resolução nº 179, de 07 de março de 2001. Aprova o 
Roteiro de Inspeção para Laboratório de Análises Clínicas. Disponível em: 
<http://www.saude.pr.gov.br/arqui-
- Outras normas da Vigilância Estadual vigentes e as que venham a complementá

4. Ter ciência de que pode sofrer vistoria técnica, a qualquer momento, da contratante para 
verificar as condições técnicas da realização do serviço. Serã
exigidos para as boas práticas de laboratório, conforme descrito na normas acima, com atenção 
especial a RDC 302, de 13 de outubro de 2005, ANVISA/MS e outras que venham a complementá
la ou a substituí-la. 

 

Local e data. 

________________________________

Nome e carimbo do representante legal
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL PARA 
HABILITAÇÃO TÉCNICA 
(para todos os licitantes) 

 
(timbreouidentificaçãodolicitante) 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, 
para os devidos fins, sob as penas da Lei: 

presentados são legítimos e emitidos em forma de lei pelos órgãos 

2. Têm o pleno conhecimento das condições técnicas em que deverão ser executados os 
serviços, estando disponível ao hospital 24 horas por dia e 7 dias por semana, 

3. Conhecer e cumprir os requisitos técnicos estabelecidos na forma de lei das normas vigentes 
las ou complementá-las, com destaque à: 

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC n
de outubro de 2005, que dispõe sobre o regulamento técnico para funcionamento de laboratórios 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº. 787, de 23 de outubro de 2002 – parte 1. Manual de Apoio 
Organização da Rede de Laboratórios Clínicos. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº. 788, de 23 de outubro de 2002. Manual de Apoio aos 
Gestores do Sistema Único de Saúde - SUS para a Organização dos Postos de Coleta da Rede de 

Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº. 50, de 21 
de fevereiro de 2002. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, 
elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde.

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº. 33, de 25 
de fevereiro de 2003. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de 

BRASIL. Congresso Nacional. Lei n. 6437 de 20 de agosto de 1977. Configura infrações à legislação 
sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. 

BRASIL. Congresso Nacional. Lei n 8078, de 11 de setembro de 1990. Código de Defesa do 

NÁ. Secretaria de Estado da Saúde. Resolução nº 179, de 07 de março de 2001. Aprova o 
Roteiro de Inspeção para Laboratório de Análises Clínicas. Disponível em: 

-vos/File/Legislacao/estudual_resolucao/01RSESA179_LAC_PC.pdf>.
Outras normas da Vigilância Estadual vigentes e as que venham a complementá-

4. Ter ciência de que pode sofrer vistoria técnica, a qualquer momento, da contratante para 
verificar as condições técnicas da realização do serviço. Serão verificados os documentos 
exigidos para as boas práticas de laboratório, conforme descrito na normas acima, com atenção 
especial a RDC 302, de 13 de outubro de 2005, ANVISA/MS e outras que venham a complementá

________________________________ 

Nome e carimbo do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL PARA 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, DECLARA, 

presentados são legítimos e emitidos em forma de lei pelos órgãos 

2. Têm o pleno conhecimento das condições técnicas em que deverão ser executados os 
serviços, estando disponível ao hospital 24 horas por dia e 7 dias por semana, 

3. Conhecer e cumprir os requisitos técnicos estabelecidos na forma de lei das normas vigentes 

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC n. 302, de 13 
de outubro de 2005, que dispõe sobre o regulamento técnico para funcionamento de laboratórios 

parte 1. Manual de Apoio 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº. 788, de 23 de outubro de 2002. Manual de Apoio aos 
SUS para a Organização dos Postos de Coleta da Rede de 

Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº. 50, de 21 
de fevereiro de 2002. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, 

de saúde. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº. 33, de 25 

de fevereiro de 2003. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de 

ei n. 6437 de 20 de agosto de 1977. Configura infrações à legislação 

BRASIL. Congresso Nacional. Lei n 8078, de 11 de setembro de 1990. Código de Defesa do 

NÁ. Secretaria de Estado da Saúde. Resolução nº 179, de 07 de março de 2001. Aprova o 
Roteiro de Inspeção para Laboratório de Análises Clínicas. Disponível em: 

vos/File/Legislacao/estudual_resolucao/01RSESA179_LAC_PC.pdf>.  
-las ou substituí-las  

4. Ter ciência de que pode sofrer vistoria técnica, a qualquer momento, da contratante para 
o verificados os documentos 

exigidos para as boas práticas de laboratório, conforme descrito na normas acima, com atenção 
especial a RDC 302, de 13 de outubro de 2005, ANVISA/MS e outras que venham a complementá-
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03 –

Pregão Eletrônico nº XX/XXXX 

 

Declaro que a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ nº 
de XXXXX, no endereço XXXXX
portador do R.G nº XXXXX, expedido pela 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total 
responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde 
serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais 
poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de 
material ou acréscimo dos preços. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

XXXX [Local],XX de XXXX de XXXX.

 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LICITANTE 
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ANEXO V 

MODELOS DE DECLARAÇÃO 
 

– DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 
 

(timbreouidentificaçãodolicitante) 

, inscrita no CNPJ nº XXXXX estabelecida na cidade de 
XXXXX, telefone nº XXXX, por meio de seu representante legal 
, expedido pela XXXXX, para fins de participação nessa licitação, tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total 
responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde 

cutados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais 
poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de 
material ou acréscimo dos preços.  

Por ser verdade, firmo o presente.  

XXXX. 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LICITANTE – NOME DA EMPRESA] 
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estabelecida na cidade de XXXXX, Estado 
por meio de seu representante legal XXXXX, 

, para fins de participação nessa licitação, tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total 
responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde 

cutados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais 
poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de 

NOME DA EMPRESA]  
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LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Local de Entrega:Hospital Regional do Sudoeste Walter Alberto Pecoits, localizado na Rodovia 
nº 200, Bairro Água Branca, CEP 85.601

  Responsável pelo Recebimento:Nádia A. Zanella Vissoto

  Telefone: (46) 3520-9327 
  Horário de Funcionamento: Das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 horas
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ANEXO VI 
 

LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
Hospital Regional do Sudoeste Walter Alberto Pecoits, localizado na Rodovia 

nº 200, Bairro Água Branca, CEP 85.601-270, Francisco Beltrão/PR 
Nádia A. Zanella Vissoto 

Das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00 horas 
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Hospital Regional do Sudoeste Walter Alberto Pecoits, localizado na Rodovia Contorno Leste, 
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MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO PARANÁ 
instituída pela Lei Estadual nº 17.959 de 11 de março de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.039.073/0001-55, doravante denominada de 
situada na Av. João Gualberto, nº 1881, 17° andar, sala 1707, CEP 80.030
por seu Diretor Presidente, MARCELLO AUGUSTO MACHADO
CPF/MF nº 504.725.189-68, e por seu Diretor Administrativo
Cédula de Identidade RG n° 3.706.108

CONTRATADO(A): XXX XXX, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXXX
no(a) Rua XXX XXX XXX, nº XXX, XXX, CIDADE 
por XXX XXX XXX, inscrito(a) no CPF sob o 
n.º XX.XX.XX-X, residente e domiciliado no(a) Rua XXX XXX, nº XX, CIDADE
XXX, e-mail XXX@XXX  e telefone (XX) XXXX
SOCIAL 
 
CLÁUSULA 1.ª – DO OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS E 
CITOPATOLÓGICOS para atender a demanda do Hospital Regional do Sudoeste Walter Alberto 
Pecoits, conforme descrito no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA 2.ª – DO FUNDAMENTO
 
Este contrato decorre da Pregão Eletrônico nº XXXX/2019, objeto do processo administrativo n.º 
15.864.594-7, com homologação publicada no Diário Oficial do Estado nº XXXX, de XX/XX/2019.
 
CLÁUSULA 3.ª – DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO
 
3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato: 
3.2 O valor total do contrato é de R$ XXX,XX (XXX).
3.2.1 O valor previsto no item 3.2 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
3.3 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto
contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação, além dos materiais inerentes à p
 
CLÁUSULA 4.ª – DO REAJUSTE
 
4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal nº 
10.192/2001, utilizando-se do IPCA.
4.1.1O reajuste deverá ser solicitado pelo 
antes do fim de cada período de doze meses.
4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 3º, inc. II da Lei 
Estadual n.º 15.608.2007. 
4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 
4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura
4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportun
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO

CONTRATO N°XXXXXXXX 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO PARANÁ 
instituída pela Lei Estadual nº 17.959 de 11 de março de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

55, doravante denominada de CONTRATANTE, com sede e foro nesta Capital, 
situada na Av. João Gualberto, nº 1881, 17° andar, sala 1707, CEP 80.030-001 neste ato representada 

MARCELLO AUGUSTO MACHADO, portador do RG n.º 4.113.198
68, e por seu Diretor Administrativo, HELDER LUIZ LAZAROTTO

3.706.108-5, e inscrito no CPF/MF sob o n° 552.784.509

, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXXX
no(a) Rua XXX XXX XXX, nº XXX, XXX, CIDADE - ESTADO, CEP XXXXX-XXX, neste ato representado 

, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, portador da carteira de identidade 
X, residente e domiciliado no(a) Rua XXX XXX, nº XX, CIDADE-ESTADO, CEP XXXXX

mail XXX@XXX  e telefone (XX) XXXX-XXXX. * CONFERIR ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS E 
CITOPATOLÓGICOS para atender a demanda do Hospital Regional do Sudoeste Walter Alberto 

, conforme descrito no Termo de Referência. 

DO FUNDAMENTO 

rato decorre da Pregão Eletrônico nº XXXX/2019, objeto do processo administrativo n.º 
, com homologação publicada no Diário Oficial do Estado nº XXXX, de XX/XX/2019.

DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO 

O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 

total do contrato é de R$ XXX,XX (XXX). 
O valor previsto no item 3.2 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto

contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação, além dos materiais inerentes à prestação dos serviços contratados.

DO REAJUSTE 

A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal nº 
IPCA. 

O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta dias 
antes do fim de cada período de doze meses. 

O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 3º, inc. II da Lei 

equentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura
A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO PARANÁ – FUNEAS, 
instituída pela Lei Estadual nº 17.959 de 11 de março de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

, com sede e foro nesta Capital, 
01 neste ato representada 

, portador do RG n.º 4.113.198-5 e 
HELDER LUIZ LAZAROTTO, portador da 

552.784.509-91. 

, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXXX-XX, com sede 
XXX, neste ato representado 

XX, portador da carteira de identidade 
ESTADO, CEP XXXXX-

* CONFERIR ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS E 
CITOPATOLÓGICOS para atender a demanda do Hospital Regional do Sudoeste Walter Alberto 

rato decorre da Pregão Eletrônico nº XXXX/2019, objeto do processo administrativo n.º 
, com homologação publicada no Diário Oficial do Estado nº XXXX, de XX/XX/2019. 

O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 

O valor previsto no item 3.2 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 
contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

restação dos serviços contratados. 

A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal nº 

Contratado mediante requerimento protocolado até trinta dias 

O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 3º, inc. II da Lei 

equentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
a será apurada por procedimento próprio. 
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CLÁUSULA 5.ª – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 72 do 
Decreto Estadual n.º 4.993/2016. 
5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme o item 5.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos art. 
73 e 74 do Decreto Estadual nº 4.993/2016.
5.3A gestão e a fiscalização do contrato 
do contrato Sandra Kinue Kavano Ishikawa
podendo haver substituição posterior.
5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo C
o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido 
processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
 
CLÁUSULA 6.ª – DA EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
 
6.1 O serviço terá início em 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato.
6.2 Os serviços serão prestados, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato 
6.3 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato no prazo de 
conformidade com as especificações no Termo de 
6.3.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 
custas do Contratado, e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados.
6.3.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções.
6.4 Nos termos do art. 124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado o recebimento 
provisório nos serviços de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de
6.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
6.5.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
prazo. 
6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
CLÁUSULA 7.ª – DA FONTE DE RECURSOS
 
7.1 A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 
(Tesouro do Estado/SESA). 
 
CLÁUSULA 8.ª – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
 
8.1 O contrato terá vigência de 12
prorrogado nos termos da legislação vigente.
 
CLÁUSULA 9.ª – DO PAGAMENTO
 
9.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal 
atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF),
Obras e Serviços (GMS), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal 
às Contribuições Previdenciárias)
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DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 72 do 

 
ela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme o item 5.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos art. 
73 e 74 do Decreto Estadual nº 4.993/2016. 

A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, sendo 
Sandra Kinue Kavano Ishikawa e como Fiscal do Contrato Nádia A. Zanella Vissoto

podendo haver substituição posterior. 
A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 

o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido 
processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 

05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato.
Os serviços serão prestados, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas 

contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os fins.
Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato no prazo de 05 (cinco)dias, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações no Termo de Referência e na proposta. 

Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 

caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados.
Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções.

Nos termos do art. 124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado o recebimento 
provisório nos serviços de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

ação mediante termo circunstanciado. 
Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

mento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

DA FONTE DE RECURSOS 

A despesa correrá por conta da dotação orçamentária XXXX, elemento de despesa 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12 (doze) meses, contados de XX/XX/2019 a XX/XX/2019, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente. 

DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal 
atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido pelo Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços (GMS), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal 
às Contribuições Previdenciárias), Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em 
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CEP: 80.030-001 

DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 72 do 

ela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme o item 5.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos art. 

 indicado como Gestor 
Nádia A. Zanella Vissoto, 

ontratante, que realizará a fiscalização, 
o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido 

05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
Os serviços serão prestados, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas 

para todos os fins. 
Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

, para efeito de posterior verificação de sua 

Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 

caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados. 
Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 

Nos termos do art. 124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado o recebimento 
provisório nos serviços de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não se componham de 

funcionamento e produtividade. 
, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

mento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 

, elemento de despesa XXX, fonte 100 

) meses, contados de XX/XX/2019 a XX/XX/2019, podendo ser 

Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal 
emitido pelo Sistema de Gestão de Materiais, 

Obras e Serviços (GMS), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal (inclusive quanto 
, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em 


